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IDENTIFICAÇÃO: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Santa Maria de Jetibá 

EXERCÍCIO: 2025 

 

 

RELATÓRIO DETALHADO DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL 

VIGENTE NO EXERCÍCIO DE 2025 

 

 

O primeiro plano de amortização do déficit atuarial do Instituto de Previdência dos Servidores 

do Município de Santa Maria de Jetibá, foi estabelecido por meio da Lei Municipal nº. 995/2007, 

vigente a partir de 10 de outubro de 2007. Após, tiveram algumas alterações de leis, conforme 

detalhado abaixo. 

 
Em 19/09/2017 foi criado a Lei Municipal nº 2.018/2017 para suprir déficit atuarial apurado na 

avaliação atuarial de 2017, data base 31/12/2016, que vigorou até agosto de 2018. Diante da 

aprovação da Lei Municipal nº 2.113/2018, para suprir déficit atuarial apurado na avaliação 

atuarial de 2018, data base 31/12/2017, o que vigorou até março de 2019. Tendo em vista que, 

de acordo com relatórios técnicos da avaliação atuarial de 2019, data base 31/12/2018, apurou-

se déficit atuarial e assim criou-se a Lei Municipal nº 2.182/2019, vigorando a partir de março 

de 2019 até aprovação da Lei Municipal nº 2.347/2020, de 23/06/2020, criada para suprir déficit 

atuarial apurado na avaliação atuarial de 2020, data base 31/12/2019, que se encontra vigente 

até 31/12/2021. Permanecendo o déficit atuarial apurado na avaliação atuarial 2021, data base 

31/12/2020, criou-se a Lei Municipal nº 2.448/2021, para vigorar no exercício de 2022. Porém, 

houve um lapso na edição da referida lei, onde faltou mencionar que a lei seria aplicável a partir 

do exercício financeiro seguinte ao da aprovação da lei. Diante disso, para fins de regularização 

criou-se a Lei Municipal nº 2.482/2021. Após a avaliação atuarial de 2023, essa mesma 

legislação atendeu ao exercício de 2023, com os mesmos aportes financeiros e alíquotas 

vigentes. Somente registrar que houve a necessidade de alterar a Lei Municipal nº. 2.448/2021, 

em seu parágrafo 2º, artigo 1º, com a alteração pela Lei Municipal nº. 2.744/2023, constando o 

valor acrescido ao apurado pela insuficiência financeira apurada pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo-TCEES, referente a Prestação de Contas Anual do Exercício de 2021-

PCA/2021, com a inclusão do valor apurado dessa insuficiência financeira no montante de R$  



 

 

___________________________________________________________________________  

 
_______________________________________________________________________________________ 

Rua dos Imigrantes, nº 245, Centro, Cep: 29645 000, Santa Maria de Jetibá - ES - Fone: (027) 99520-5014 

 

 

Instituto de Previdência dos Servidores do    

Município de Santa Maria de Jetibá - ES 

 

 

358.939,12. Em 03/04/2024 criou-se a Lei Municipal nº 2.808/2024, que incluiu a Amortização 

Insuficiência Financeira de 2022, seguido com aportes mensais. 

 

Assim, o Plano de Amortização para equacionamento do Déficit Atuarial do Instituto de 

Previdência dos Servidores do Município de Santa Maria de Jetibá, vigente no exercício 

de 2025, está estabelecido na Lei Municipal nº 2.448/2021, e sua alteração dada pela Lei 

Municipal nº 2.482/2021 e Lei Municipal nº 2.808/2024, conforme tabela contendo 

valores: 
 

 

Lei Municipal nº 2.808/2024 

Período Ano 
Amortização Déficit 

Atuarial 

Amortização 

Insuficiência 

Financeira/2022 

Total 

1 2024 6.363.107,41 2.352.991,34 8.721.098,75 

2 2025 6.363.107,41   0,00 6.363.107,41 

3 2026 6.363.107,41    0,00 6.363.107,41 

4 2027 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

5 2028 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

6 2029 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

7 2030 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

8 2031 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

9 2032 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

10 2033 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

11 2034 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

12 2035 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

13 2036 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

14 2037 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

15 2038 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

16 2039 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

17 2040 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

18 2041 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

19 2042 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

20 2043 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

21 2044 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

22 2045 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

23 2046 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

24 2047 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

25 2048 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

26 2049 6.363.107,41 0 6.363.107,41 
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27 2050 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

28 2051 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

29 2052 6.363.107,41 0 6.363.107,41 

30 2053 1.839.000,00 0 1.839.000,00 

31 2054 1.839.000,00 0 1.839.000,00 

32 2055 0 0 0 

33 2056 0 0 0 

34 2057 0 0 0 

35 2058 0 0 0 

 

 

 

    

(       ) Alíquota Suplementar 

(  X   ) Aportes Periódicos (Lei Municipal nº 2.808/2024) 

(       ) Segregação de Massa 
 

 
  

 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO POR MEIO DE APORTES PERIÓDICOS 

Conta bancária utilizada para o recebimento dos aportes atuariais, em observância a Portaria 

MPS nº 746/2011 

Banco 021 - Banestes S/A 

Conta 3.178.785-6 

Agência 132 
 

 

 
A conta corrente nº 3.178.785-6, Agência 132, Banco do Banestes S/A, foi criada 

exclusivamente para repasse dos valores a título de aportes atuariais. Em 21/01/2021 foi 

realizado adesão ao Fundo de Investimentos denominado: Banestes Estratégia FIC FI RF - 

CNPJ: 30.378.445/0001-70. Em 19/05/2023 foi realizado a adesão ao Fundo de Investimentos 

denominado: Banestes Invest Money FI RF - CNPJ: 00.838.269/0001-41. Em 17/05/2024 foi 

feita adesão ao Fundo denominado: Banestes BTG Pactual Absoluto Institucional FIC Ações - 

CNPJ: 08.018.849/0001-02. Em 19/09/2024 foi feita adesão ao fundo denominado Banestes 

Valores FIC RF REF DI, CNPJ: 19.170.160/0001-07, com a finalidade de capitalização dos 

recursos oriundos do Aporte Atuarial. 

Vale ressaltar que em decorrência da Resolução CMN nº 5.272/2025, em fevereiro de 2026 

abrimos conta corrente no Banco Cooperativo SICREDI S/A, para repasse dos valores 

recebidos do Ente Federativo a título de aportes financeiros, com intuito de aplicar os valores  
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em fundos de investimentos, para fins de capitalização de recursos. Haja vista, que após a 

promulgação da Resolução CMN nº 5.272/2025, este RPPS está vedado em realizar aplicação  

em fundos de investimentos no Banco do Banestes, devido a instituição bancária não estar 

enquadrada a nova Resolução. 

 

 

O Município de Santa Maria de Jetibá NÃO POSSUI SEGREGAÇÃO DE MASSA. 

 

        
Santa Maria de Jetibá-ES, 11 de março de 2026 

 

  

 

 

      

DAVID RAASCH 

Presidente Executivo do IPS/SMJ 
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